PROJETO DE LEI N.º

, DE 2008.

(Do Sr. Laercio Oliveira)

Dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 93, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, nos editais que versarem sobre os contratos de prestação de serviço celebrados pela Administração Pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º As disposições constantes no artigo 93, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, que versam sobre os contratos de prestação de serviços celebrados pelos entes públicos, cujo objeto envolva o fornecimento de mão-de-obra, serão obrigatoriamente cumpridas.

Parágrafo único – Para o fiel cumprimento do disposto no presente artigo, a disposição constante da referida Lei deverá vir expressamente prevista no edital de convocação e regulamentação da licitação pública em questão. As regras deverão versar sobre o preenchimento e contratação de mão-de-obra reabilitada ou portadora de deficiência, habilitada, nos percentuais dispostos no referido artigo.

Art. 2º O não cumprimento do disposto na presente lei, por parte do gestor do contrato, o sujeitará às penalidades previstas no art. 133, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º Acrescenta-se ao artigo 21, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 1993, o inciso IV com a seguinte redação:

“(...)

IV – As disposições constantes do artigo 93, da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, devem vir expressamente dispostas no texto constante no edital de convocação à licitação em questão”.

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Visando a socialização das pessoas deficientes físicas, o Poder Executivo promulgou a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991.

Infelizmente, nem todos os contratos que versam sobre a contratação de mão-de-obra não cumprem as disposições constantes no artigo 93, da referida lei.

Argumentam que, pelo fato de o edital que regulamenta todo o processo em questão não apresentam expressamente a obrigatoriedade prescrita em lei, tal o fato não lhes aplica. Dessa maneira, obriga que as empresas vencedoras do certame contratem profissionais não deficientes com condições de exercer a tarefa integralmente, sem qualquer restrição física. Assim, a finalidade do disposto na Lei acaba por ser desvalorizada e desrespeitada.

Isso posto, apresento a presente lei para sanar qualquer incerteza sobre a obrigatoriedade ou não da Lei em comento. Versando, também, sobre a responsabilização cível e penal do gestor responsável pela contratação.

Sendo assim, requeiro que o presente projeto seja aprovado para posterior promulgação.

Sala das Sessões,
 de


de 2008.

Deputado LAERCIO OLIVERIA
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